
Declaração anual da Segurança Social dos trabalhadores independentes

Declaração anual 
da Segurança Social 
dos trabalhadores independentes
Por Paulo Marques*



2 _ © Ordem dos Contabilistas Certificados 2022

Declaração anual da Segurança Social dos trabalhadores independentes

Declaração anual da Segurança Social 
dos trabalhadores independentes
Apresenta-se um pequeno guia que o poderá ajudar a resolver problemas 
e dúvidas relativas à confirmação anual das declarações trimestrais de 
rendimentos do ano anterior, tendo em conta a obrigação introduzida pelo 
Decreto-Lei n.º 2/2018, de 9 de janeiro, e em vigor desde janeiro de 2020.

Por Paulo Marques 

No mês de janeiro de cada ano, os trabalhadores independentes devem declarar os 
rendimentos respeitantes ao último trimestre do ano anterior e, simultaneamen-
te, terão que confirmar ou declarar os valores dos rendimentos relativos ao ano 

civil anterior1.  Em janeiro de 2022, é entregue a declaração trimestral com os rendimentos 
de outubro, novembro e dezembro de 2021 (para cálculo das contribuições referentes a ja-
neiro, fevereiro e março de 2022) e, simultaneamente, devem ser confirmados ou declara-
dos os valores dos rendimentos relativos ao ano civil anterior (2021). Nesta obrigação, a que 
se foi chamando de ‘declaração anual’, devem ser corrigidas as declarações que tenham 
sido entregues no ano anterior com erros ou que o trabalhador independente queira agora 
alterar, e ser entregues as eventuais declarações em falta, cuja obrigação era devida em 
janeiro, abril, julho e outubro do ano anterior (somente nos casos de o trabalhador inde-
pendente estar obrigado à sua entrega). 
Como veremos, na confirmação de valores/declaração anual em 2022, são disponibiliza-
das as quatro declarações entregues (ou a entregar) no ano de 2021, a que correspondem 
rendimentos obtidos entre outubro de 2020 e setembro de 2021. Na prática, a expressão 
“rendimentos … relativos ao ano civil anterior”, prevista no Código dos Regimes Contri-
butivos do Sistema Previdencial de Segurança Social (CRC), refere-se os rendimentos que 
estiveram na origem do cálculo das contribuições suportadas com referência aos meses de 
janeiro a dezembro do ano anterior.   
A esta obrigação declarativa confirmativa/retificativa apenas estão sujeitos os trabalha-
dores independentes que tenham estado obrigados a proceder à entrega de, pelo me-
nos, uma declaração trimestral relativa a rendimentos obtidos no ano civil anterior.
Esta obrigação declarativa também não é aplicável aos trabalhadores independentes 
que se encontrem nas situações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do art.º 157.º do 
CRC: 

b)Quando seja simultaneamente pensionista de invalidez ou de velhice de regimes 
de proteção social, nacionais ou estrangeiros, e a atividade profissional seja legal-
mente cumulável com as respetivas pensões. 
c)Quando seja simultaneamente titular de pensão resultante da verificação de risco 
profissional que sofra de incapacidade para o trabalho igual ou superior a 70%.

1 Art. 151.º-A n.º 5 do CRC, aditado pelo Decreto-Lei n.º 2/2018 de 9 de janeiro.
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Vamos analisar possíveis situações de cumprimento do previsto no n.º 5 do art.º 151.º-A 
do CRC, que estabelece que, independentemente da sujeição ao cumprimento de obri-
gação contributiva, no mês de janeiro, os trabalhadores independentes devem confir-
mar ou declarar os valores dos rendimentos relativos ao ano civil anterior, que devem 
ser incluídos na declaração a entregar pelos trabalhadores independentes abrangidos 
pelo apuramento trimestral de contribuições: o valor total dos rendimentos associados 
à produção e venda de bens, o valor total dos rendimentos associados à prestação de ser-
viços e ainda outros rendimentos necessários ao apuramento do rendimento relevante 
dos trabalhadores independentes, nos termos previstos na legislação regulamentar. 
Esta obrigação cumpre-se na página da Segurança Social Direta, na área

Vamos explicar esta obrigação, tendo em conta o seu cumprimento em janeiro de 2022 e 
responder a algumas questões relacionadas que se podem levantar.

Quem deve proceder à confirmação anual de rendimentos?

A esta obrigação declarativa, confirmativa ou retificativa (que, como veremos, poderá 
implicar apenas verificação de valores já declarados, sem necessidade de fazer alterações) 
apenas estão sujeitos os trabalhadores independentes que tenham estado obrigados a pro-
ceder à entrega de, pelo menos, uma declaração trimestral durante o ano civil anterior. 
Obrigados a proceder à entrega de, pelo menos uma declaração trimestral, mesmo que não 
a tenham entregue. 
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O que fazer se o trabalhador independente entregou todas as declarações em 2021 

com os valores corretos?

Apenas verificar. Como referimos, para uma grande maioria de trabalhadores inde-
pendentes, esta “obrigação” implica apenas verificação de valores já declarados, sem 
necessidade de fazer alterações ou nova declaração. Ao entrar na funcionalidade ‘De-
clarações do ano anterior’ o trabalhador independente visualiza a informação resumo 
respeitante às quatro declarações do ano de 2021. Na imagem apresentamos exemplo 

de trabalhador independente que entregou as quatro declarações no ano anterior: 
Ao escolher qualquer das opções ‘Consultar declaração’ tem acesso à informação da 
respetiva declaração já entregue, tal como já acontecia logo após a entrega de uma 
declaração trimestral.
Verificando-se que todos os rendimentos a declarar foram inscritos na declaração 
trimestral e pelos seus valores corretos, nada mais há a fazer neste momento. Ou 
seja, para os trabalhadores independentes que em 2021 entregaram corretamente as 
declarações a que estavam obrigados, afinal não há nenhuma obrigação declarativa 
adicional a cumprir em janeiro de 2022. Simplificação da Segurança Social que se 
regista e se saúda.

Trabalhador independente entregou as declarações trimestrais a que estava 

obrigado e agora verifica que há valores errados ou por declarar

note-se quem nem todos trabalhadores independentes teriam que ter entregue qua-
tro declarações trimestrais em 2021. Veja-se este caso:
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O trabalhador independente apenas entregou as declarações em abril, julho e ou-
tubro, porque fez reinício de atividade em março de 2021. Por isso, não tinha que 
entregar a declaração em janeiro, nem agora terá que fazer algo em relação a essa 
declaração. Aliás, se a tentar entregar, a aplicação mostra a seguinte informação: 

É apenas um exemplo dos múltiplos que poderemos encontrar com trabalhadores 
independentes que não entregaram quatro declarações trimestrais em 2021, mas 
agora terão que, pelo menos, verificar se as que foram entregues estão corretas.
E o trabalhador independente que entregou, uma, duas, três ou quatro declarações 
em 2021 e, em janeiro de 2022, verifica que há valores errados ou por declarar numa 
ou mais declarações? Para cada declaração que deva ser corrigida, deverá entrar na 
opção ‘Consultar declaração’ e, de seguida, escolher ‘Corrigir declaração’:

Terá então acesso aos valores já inscritos na última declaração entregue para o mês 
em causa e deve proceder às modificações/correções necessárias, e entregar nova-
mente a declaração. No fundo, o que fica disponível para ‘Corrigir declaração’ é um 
procedimento semelhante ao de ‘Substituir declaração’ (que durante o ano está dis-
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ponível no período de 15 dias posterior ao termo do prazo normal para sua entrega), mas 
agora para corrigir erros ou omissões de rendimentos.

Alterar percentagem de variação do rendimento

Como prevê o art.º 164.º do CRC, no momento da declaração trimestral, o trabalhador in-
dependente pode optar pela fixação de um rendimento superior ou inferior até 25% àquele 
que resultar dos valores declarados nos termos do art.º 151.º-A, com os limites mínimo 
(valor de rendimento correspondente à contribuição mensal de 20 euros) e máximo (valor 
correspondente a 12 x IAS). 
Esta opção está também disponível na funcionalidade ‘Declarações do ano anterior’. Se 
um trabalhador independente quiser, em janeiro de 2022, aumentar ou diminuir o ren-
dimento relevante anteriormente considerado em declarações entregues em 2021, pode 
fazê-lo, em intervalos de 5%, daí resultando o correspondente pagamento adicional de 
contribuições, ou um crédito a lançar em conta corrente.
Por exemplo, em relação à declaração mostrada anteriormente, que foi entregue com re-
dução de 25%, o trabalhador independente deseja agora corrigir as contribuições para 
valor com redução de apenas 5%:

No exemplo seguinte, o trabalhador independente substituiu agora a declaração en-
tregue em julho de 2021, porque não continha o valor total de rendimentos a decla-
rar: 
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No ponto seguinte, analisaremos a correção dos valores das contribuições devidas e o pa-
gamento da diferença apurada.

Trabalhador independente não entregou alguma declaração a que estava obrigado em 

2021?

Muitos trabalhadores independentes não entregaram uma ou mais declarações trimes-
trais a que estavam obrigados durante o ano de 2021. Após o último dia de cada mês de 
entrega não é possível entregar a declaração. Apenas é possível substituir ou alterar de-
clarações entregues dentro do prazo, durante o próprio mês da declaração (sendo consi-
derada a última declaração efetuada) ou, ainda, até ao 15.º dia posterior ao termo do prazo.
É durante janeiro de 2022 que devem ser entregues as declarações de 2021 em falta. Na 
imagem apresentamos o caso de um trabalhador independente que não entregou a de-
claração em janeiro do ano anterior (no caso, janeiro de 2019) e que, relativamente a esse 
mês, fevereiro, e março, foi notificado pela Segurança Social para pagar o mínimo de 20 
euros mensais (n.º 2 do art.º 163.º do CRC), tendo assim contribuições em falta. A situa-
ção é ilustrada com imagens referentes à entrega da declaração feita em janeiro de 2020 e 
os elementos apresentados são, com facilidade, transpostos para dois anos depois, caso a 
mesma realidade se verifique agora.
O trabalhador independente não entregou a declaração de janeiro do ano anterior, e esta 
declaração tem que obrigatoriamente ser entregue: 

Deverá entrar na opção ‘Registar declaração’ e preencher normalmente a declaração 
que deveria ter sido entregue em janeiro, com os rendimentos a declarar obtidos no 
4.º trimestre do ano anterior, podendo beneficiar de todas as opções disponíveis tal 
como quando se faz a primeira entrega. O que foi feito, como se mostra, aproveitan-
do-se para reduzir em 25% o rendimento relevante2:

2 Exemplo de janeiro de 2020, a ser lido como se a mesma situação fosse verificada em janeiro de 2022.
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A diferença entre o valor apurado nesta declaração (€ 241,49) e o valor mínimo de € 
20,00 pago pelo trabalhador independente para os meses de janeiro a março de 2019, 
dentro dos respetivos prazos, foi de seguida apurado pela Segurança Social, como se 
mostra para o mês de março3:

3 Exemplo de janeiro de 2020, a ser lido como se a mesma situação fosse verificada em janeiro de 2022.
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Donde resulta o valor mensal de € 221,49 de contribuições em falta:

O apuramento das diferenças de contribuições (€ 221,49 X 3 = € 664,47) foi de segui-
da notificado pela Segurança Social ao trabalhador independente, com indicação da 
data limite de pagamento: 

E procedeu-se à emissão do respetivo documento de pagamento, sem juros: 
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A este propósito é oportuno relembrar que não compreendemos que a Segurança 
Social continue a impedir a entrega da declaração fora do prazo e a obrigar os traba-
lhadores independentes a pagar o mínimo de 20 euros apurado pelos serviços, dife-
rindo – contra a vontade de muitos trabalhadores independentes – o pagamento das 
contribuições que ficam em atraso, apenas para o início do ano seguinte, depois da 
declaração de rendimentos em falta, como vimos no exemplo anterior. Uma decisão 
destas nem racionalidade revela na gestão das receitas da Segurança Social. Porque 
se impede a arrecadação de contribuições durante o ano, e se difere a sua cobrança 
para o início do ano seguinte? 
Defendemos que esta entrega possa ser feita até ao momento em que ainda seja pos-
sível pagar, dentro do prazo, pelo menos um mês de contribuições do trimestre em 
causa. Tomando por exemplo a entrega da declaração em janeiro, na qual são calcu-
ladas as contribuições com referência aos meses de janeiro, fevereiro e março, suge-
rimos que a mesma possa ser entregue até ao dia 10 de abril. Assim, as contribuições 
de março poderiam ser ainda pagas dentro do prazo e o pagamento das contribui-
ções de janeiro e fevereiro ficariam sujeitos aos respetivos juros. Claro que com a 
definição daquele prazo para entrega da declaração de cada trimestre, outras com-
binações seriam possíveis. Por exemplo, se o trabalhador independente entregasse 
a declaração de janeiro a dia 18 de fevereiro, conseguiria pagar sem penalização as 
contribuições de cada um dos meses do primeiro trimestre do ano.  

Declaração trimestral de janeiro de 2022

Alerta-se para o facto de a declaração trimestral de janeiro de 2022, com os rendi-
mentos respeitantes ao 4.º trimestre de 20214, ter que ser feita nas condições normais 
e já conhecidas. A declaração a entregar em janeiro de 2022 é, assim, uma obrigação 
distinta da declaração anual de correção/declaração de valores dos rendimentos em 
falta, que pode ter que ser entregue também no mesmo mês por alguns trabalhado-
res independentes. 
Haverá trabalhadores independentes, que poderão ter que efetuar a declaração 
anual para correção/declaração de valores de rendimentos em falta, mas não ter que 
entregar declaração trimestral em janeiro de 2022, porque a ela já não estarão obri-
gados (por exemplo, por terem cessado atividade até setembro de 2021,  ou terem 
entrado em situação de isenção de contribuir). Mas também haverá trabalhadores 
independentes que, entregando a declaração trimestral em janeiro de 2022, nada 
terão que fazer quanto a correção/declaração de valores de rendimentos já declara-
dos em 2021, por as declarações trimestrais entregues estarem corretas e não haver 
nenhuma em falta.

* CC n.º 76 075

Membro do Colégio de Especialidade da Segurança Social da OCC

Formador

Consultor

4Relembra-se que sempre que haja lugar a suspensão ou cessação da atividade, o trabalhador independente deve efetuar a 
declaração trimestral no momento declarativo imediatamente posterior, como previsto no art. 151.º-A n.º 4 do CRC, salvo se 
se encontrar em situação de dispensa de entrega, por exemplo por beneficiar de isenção de contribuir.


